
c) serem cedidos em CD-Rom para efeitos de tratamento
com objectivos comerciais,

d) serem utilizados no âmbito de um serviço de mensagens
curtas que permite aos utilizadores de telefones móveis,
após enviarem para um número determinado uma
mensagem curta com o nome e o domicílio de uma
pessoa, receber os dados sobre os rendimentos do
trabalho e do capital dessa pessoa bem como sobre o seu
património?

2) A Directiva 95/46/CE deve ser interpretada no sentido de
que as diferentes actividades mencionadas na primeira
questão, nas alíneas a) a d), podem ser consideradas trata-
mento de dados de carácter pessoal para fins exclusivamente
jornalísticos, na acepção do artigo 9.o da directiva, se se
atender ao facto de os dados de mais de um milhão de
contribuintes serem recolhidos a partir de dados que são
públicos nos termos das disposições nacionais relativas ao
acesso à informação? É determinante para a decisão da causa
o facto de o objectivo principal dessa actividade ser a publi-
cação dos dados mencionados?

3) O artigo 17.o da Directiva 95/46/CE, em conjugação com os
princípios e a finalidade da directiva, deve ser interpretado
no sentido de que se opõe à publicação de dados recolhidos
para fins jornalísticos e à sua cessão para fins comerciais?

4) A Directiva 95/46/CE pode ser interpretada no sentido de
que os dados de carácter pessoal que abrangem apenas o
material já publicado nos meios de comunicação social estão
totalmente excluídos do âmbito de aplicação dessa directiva?

(1) Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circu-
lação desses dados (JO L 281, p. 31).

Acção intentada em 12 de Fevereiro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Francesa

(Processo C-75/07)

(2007/C 95/35)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: B. Stromsky, agente)

Demandada: República Francesa

Pedidos da demandante

— declarar que, ao não adoptar as disposições legislativas, regu-
lamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-

mento à Directiva 2004/28/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Março de 2004, que altera a Directiva
2001/82/CE que estabelece um código comunitário relativo
aos medicamentos veterinários (1), a República Francesa não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do
artigo 3.o dessa directiva;

Subsidiariamente:

declarar que, ao não comunicar à Comissão as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à Directiva 2004/28/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, que altera
a Directiva 2001/82/CE que estabelece um código comuni-
tário relativo aos medicamentos veterinários, a República
Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força do artigo 3.o dessa directiva;

— condenar a República Francesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo para a transposição da Directiva 2004/28/CE terminou
em 30 de Outubro de 2005.

(1) JO L 136, p. 58.

Acção intentada em 12 de Fevereiro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-76/07)

(2007/C 95/36)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tante: B. Stromsky, agente)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2005/28/CE da Comissão, de
8 de Abril de 2005, que estabelece princípios e directrizes
pormenorizadas de boas práticas clínicas no que respeita aos
medicamentos experimentais para uso humano, bem como
os requisitos aplicáveis às autorizações de fabrico ou de
importação desses produtos (1), o Grão-Ducado do Luxem-
burgo não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força do artigo 31.o desta directiva;
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